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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS 
CNPJ: 13.655.089/0001-76 

 
PORTARIA 018, DE 13 DE ABRIL DE 2026 

 
 

“Concede férias aos Servidores que indica 
e dá outras providências.” 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de sua atribuição 

prevista no Art. 145, da Lei Orgânica Municipal, e, tendo em vista o disposto Art. 98 a 105 da Lei 

Municipal nº 026/98, de 14 de setembro de 1998 (Estatuto dos Servidores Públicos). 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedida férias aos Servidores Públicos abaixo relacionados. 
 

MAT SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO INÍCIO TÉRMINO 
2862 Adervaldo Alves de Araújo Andrade Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2026 30/04/2026 

1057 Ana Célia dos Santos Enfermeiro 01/04/2026 30/04/2026 

0871 André Luiz Alves de Araújo Agente Administrativo 01/04/2026 30/04/2026 

0634 Dilzeni Sales Santana Mendes ACS 01/04/2026 30/04/2026 

0635 Dorival Pereira Campos ACS 01/04/2026 30/04/2026 

3028 Ediane Porto de Oliveira Sales Conselheiro Tutelar 01/04/2026 30/04/2026 

2976 Elivelton Itacarambi de Souza Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2026 30/04/2026 

2936 Gabriela Vasco das Chagas Nutricionista 17/03/2026 15/04/2026 

2964 Hevair Tavares de Morais ACE 01/04/2026 30/04/2026 

2847 Joana Pereira da Silva Machado Técnico em Enfermagem 01/04/2026 30/04/2026 

225/786 Magda Ferreira de Souza Câmara Professor/Coordenador 20/03/2026 19/04/2026 

0797 Maria Idalina Ramos da Silva Assistente Administrativo 01/04/2026 30/04/2026 

0636 Marlene dos Reis Souza Silva ACS 01/04/2026 30/04/2026 

0822 Maurício Oliveira Damaceno Vigilante 01/04/2026 30/04/2026 

2978 Nicholas Alves Andrade de Oliveira Médico 01/04/2026 30/04/2026 

2869 Sueli Ramos dos Santos Conegundes Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2026 30/04/2026 

2840 Tatiana Florença das Virgens Técnico em Enfermagem 01/04/2026 30/04/2026 

2914 Zanato Jesus de Paiva Vigilante 01/04/2026 30/04/2026 

0250 Zenildo Macedo da Silva Professor/Dir.Depto 01/04/2026 30/04/2026 
 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos nas datas informadas na 

tabela acima, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Cristópolis/BA, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

ERIVALDO CONEGUNDES DA CÂMARA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS 
CNPJ: 13.655.089/0001-76 

 
 

PORTARIA 019, DE 13 DE ABRIL DE 2026 

 
 

 
“Concede Licença Maternidade às servidoras 
e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de sua atribuição 

prevista no Art. 145, da Lei Orgânica Municipal, e, tendo em vista o disposto Art. 117 da Lei Municipal 

nº 026/98, de 14 de setembro de 1998 (Estatuto dos Servidores Públicos), 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica concedida Licença Maternidade às Servidoras Públicas abaixo relacionadas:  

 

MAT SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO INÌCIO TÉRMINO 
0543 Andreia Araújo de Matos Auxiliar de Serviços Gerais 18/03/2026 13/07/2026 

3161 Manoela Passos Rochedo Oficial de Gabinete 12/03/2026 07/07/2026 

3407 Mauriza da Câmara S. da Cruz Assessora Tecnica administrat. 18/03/2026 13/07/2026 

 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data informada na 

tabela acima, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 Gabinete do Prefeito de Cristópolis/BA, 13 de abril de 2026. 

 

 

 

 

ERIVALDO CONEGUNDES DA CÂMARA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS 
CNPJ: 13.655.089/0001-76 

 

PORTARIA 020, DE 13 DE ABRIL DE 2026 

 
 

 
“Concede licença prêmio aos 
servidores que indica e dá outras 

providências.” 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso de sua 

atribuição prevista no Art. 145, da Lei Orgânica Municipal, e, tendo em vista o disposto Art. 

124 a 131 da Lei Municipal nº 026/98, de 14 de setembro de 1998 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), 

 

 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º Fica concedida Licença Prêmio aos servidores públicos relacionadas como segue:  

 

MAT SERVIDOR(A) CARGO/FUNÇÃO INÍCIO TÉRMINO 

0546 Janeide Santos de Andrade Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2026 30/06/2026 

0097 Juscelino Lima Nunes Assistente Administrativo 01/04/2026 30/06/2026 

 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos na data informada na 

tabela acima. 

 

 

Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

 

Gabinete do Prefeito, Cristópolis, em 13 de abril de 2026. 

 

 

 

ERIVALDO CONEGUNDES DA CAMARA 

Prefeito Municipal  
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